
INDICAÇÃO Nº 
170
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, adoção de providências necessárias para combater as enchentes ocorridas no centro do  município de Santa Isabel, provocadas pelo transbordamento do Ribeirão Araraquara.

JUSTIFICATIVA

O problema de enchentes no centro de Santa Isabel se agrava cada vez mais, em especial no início do ano, quando as pancadas de chuvas são fortes e constantes. 

Moradores ilhados, carros inundados, casas imersas e trânsito caótico são alguns dos estragos acarretados pelas cheias. 

Não bastassem os problemas estruturais, as enchentes aumentam demasiadamente a probabilidade de transmissão de doenças infecto contagiosas, tornando ainda mais imperioso que sejam realizados, em caráter de urgência, estudos técnicos e investimentos para combatê-las.

As enchentes em Santa Isabel são provocadas, principalmente, pelo transbordamento do Ribeirão Araraquara, que corta a cidade. 

Recentemente o transbordamento do leito do ribeirão ocasionou o alagamento de praticamente toda a extensão da Avenida República, que atravessa a cidade, atingindo diversas outras ruas centrais, danificando, inclusive, Estações de Tratamento de Água, o que comprometeu o abastecimento de diversas residências.
É necessário realizar obras de desassoreamento, melhorar o sistema de drenagem das águas pluviais, bem como implantar canais de circunvalações, inclusive nos riachos e córregos que desembocam no Ribeirão, a fim de dar mais vazão a água e evitar a ocorrência de novas enchentes.

Portanto, diante a importância que o caso requer, conto com o apoio dos Nobres Pares, para que o governo do Estado adote as providências necessárias ao combate das enchentes ocorridas no centro do município de Santa Isabel, a fim de amenizar os transtornos ocasionados à população, bem como garantir mais segurança e qualidade de vida aos moradores.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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